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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 9.976, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a denominação de
via  pública  no  bairro  Village
Morada  Verde  e  dá  out ras
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  da  Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Cons ide rando  que  F ranc i sco  de  Aqu ino ,
carinhosamente  conhecido  como  Chiquinho  Corinthiano,
nasceu em 05 de abril de 1933, na cidade de Monte Azul
Paulista/SP, sendo filho de Virgílio José de Aquino e Vitalina
Maria da Conceição;

Considerando que, desde a infância, trabalhou ao lado
de  sua  família  na  lavoura,  demonstrando  valores  como
dedicação, simplicidade e responsabilidade;

Considerando que constituiu  família  ao lado de sua
esposa Zilda Ventura de Aquino, sendo pai de Leila e Leda,
avô  e  bisavô,  deixando  um  legado  de  amor,  união  e
exemplo familiar;

Considerando  sua  trajetória  profissional  marcada  pelo
trabalho honesto, tendo atuado na Fazenda Santa Fé, como
jardineiro, lavador de carros por 25 anos no Posto David de
Oliveira e posteriormente como faxineiro na Oficina Massey
Ferguson;

Considerando que foi um homem simples, trabalhador
e respeitado, que cultivou inúmeras amizades e contribuiu
para  a  comunidade  local  com  sua  postura  digna  e
exemplar;

Considerando  sua  alegria  de  viver  e  sua  marcante
paixão  pelo  futebol,  em  especial  pelo  Sport  Club
Corinthians Paulista, que lhe rendeu o apelido pelo qual era
amplamente conhecido;

Considerando  que  era  um  homem  de  fé,  católico
praticante,  participando  ativamente  da  comunidade
religiosa  local;

Considerando que residia no bairro Jardim Cisoto e, até
seu  falecimento  em  09  de  setembro  de  2024,  era
reconhecido como cidadão querido e respeitado por todos;

Considerando,  por  fim,  que  é  dever  do  Poder  Público
homenagear cidadãos que contribuíram para a história e o
desenvolvimento humano e social do Município,

D E C R E T A:
Art.  1.ºFica  denominada  RUA  FRANCISCO  DE

AQUINO  “CHIQUINHO  CORINTHIANO”,  a  via  pública
localizada no bairro Village Morada Verde, aberta entre as
antigas  rotatórias  das  Ruas  Wandir  João  Forti  e  Moacyr
Castro.

Art. 2.º A Secretaria Municipal de Obras, Engenharia e
Infraestrutura, juntamente com a Secretaria Municipal de
Planejamento  e  Finanças,  adotará  as  providências
necessárias para a atualização cadastral e a comunicação
aos órgãos competentes acerca da nova denominação.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 15 de abril de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 15
de abril de 2026.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.977, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dá denominação de via pública.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  da  Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando  que  a  referida  denominação  visa
homenagear  a  Senhora  Adel ina  Victorasso,  em
reconhecimento à sua trajetória  de vida,  aos relevantes
valores  pessoais  e  à  sua  contribuição  ao  Município  de
Olímpia,

D E C R E T A:
Art.  1.º  O  prolongamento  da  Avenida  Adelina

Victorasso, localizado no bairro Residencial Harmonia, entre
a  Rua  Edson  Sena  de  Souza,  no  Residencial  Terras  de
Olímpia e a Avenida Alberto Oberg, passa a denominar-se
AVENIDA ADELINA VICTORASSO.

Art. 2.º A Secretaria Municipal de Obras, Engenharia e
Infraestrutura, juntamente com a Secretaria Municipal de
Planejamento  e  Finanças,  adotará  as  providências
necessárias para a atualização cadastral e a comunicação
aos órgãos competentes acerca da nova denominação.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 15 de abril de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 15
de abril de 2026.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.978, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a denominação de
rotatória  localizada  entre  as
Avenidas  Adelina  Victorasso  e
Alberto  Oberg,  no  Residencial
H a r m o n i a ,  e  d á  o u t r a s
providências.
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EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  da  Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando que Angelo Zaccheu nasceu em 16 de
outubro de 1920, no Distrito de Botafogo/SP, sendo filho de
Egídio Zaccheu,  imigrante italiano,  e de Teresa Jacomeli
Zaccheu;

Considerando que, desde a infância, esteve ligado ao
trabalho  rural,  desenvolvendo,  ao  lado  de  sua  família,
atividades na lavoura, o que contribuiu decisivamente para
a  formação  de  seus  valores  de  trabalho,  simplicidade,
dedicação e respeito;

Considerando que, no ano de 1975, transferiu-se para
o Município de Olímpia, onde se estabeleceu como produtor
rural, atuando no cultivo de café, algodão e outras culturas,
exercendo  suas  atividades  com  responsabilidade  e
compromisso;

Considerando  que  constituiu  família,  sendo  casado
com  Sebastiana  de  Oliveira  Zaccheu  desde  1945,  com
quem  teve  quatro  filhos,  além  de  netos,  sempre
demonstrando  profundo  zelo  e  dedicação  à  família;

Considerando que foi reconhecido por familiares e pela
comunidade  como  exemplo  de  caráter,  honestidade  e
perseverança, deixando relevante legado moral e social;

Considerando que faleceu em 5 de janeiro de 2003,
permanecendo sua memória viva entre familiares, amigos e
todos que tiveram a oportunidade de conhecê-lo;

Considerando,  por  fim,  a  importância  de  perpetuar  a
memória  de  c idadãos  que  contr ibuíram  para  o
desenvolvimento  e  formação  social  do  Município,

D E C R E T A:
Art.  1.ºFica  denominada  “PRAÇA  ANGELO

ZACCHEU”  a  rotatória  localizada  no  cruzamento  das
Avenidas Adelina Victorasso e Alberto Oberg, situada no
Residencial Harmonia, neste Município.

Art. 2.º A Secretaria Municipal de Obras, Engenharia e
Infraestrutura, juntamente com a Secretaria Municipal de
Planejamento  e  Finanças,  adotará  as  providências
necessárias para a atualização cadastral e a comunicação
aos órgãos competentes acerca da nova denominação.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 15 de abril de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 15
de abril de 2026.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.979, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a denominação de
via pública no bairro Bela Vista e
dá outras providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  da  Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando  que  João  Bicudo  nasceu  em  13  de
outubro de 1937, na cidade de Santa Isabel/SP, e desde
cedo demonstrou espírito de trabalho e responsabilidade,
iniciando  sua  vida  profissional  ainda  na  infância  após  a
perda  de  seu  pai;

Considerando sua relevante trajetória profissional junto
à  Ford  Motor  Company,  onde  atuou  por  24  anos,
destacando-se  especialmente  na  área  financeira  e
alcançando  o  cargo  de  Diretor  de  Consórcio;

Considerando  sua  contribuição  ao  desenvolvimento
econômico  por  meio  do  empreendedorismo  no  setor
automobilístico,  com  a  criação  de  concessionárias  de
veículos,  incluindo  a  fundação  da  Olivel  Veículos  no
município de Olímpia, no ano de 1988;

Considerando  que,  em  Olímpia,  destacou-se  não
apenas  pela  atividade  empresarial,  mas  também  pelo
relacionamento respeitoso com clientes e  colaboradores,
formando equipes pautadas pela união, ética e espírito de
amizade;

Considerando  que  sua  conduta  pessoal  e  profissional
foi  marcada  pela  educação,  gentileza  e  dedicação,
deixando  exemplo  e  legado  a  todos  que  com  ele
conviveram;

Considerando sua atuação como advogado até o seu
falecimento, ocorrido em abril de 2010;

Considerando, ainda, sua dedicação à família, sendo
esposo, pai e avô exemplar, pautando sua vida em valores
sólidos, simplicidade e harmonia;

Considerando,  por  fim,  que  se  trata  de  justa  e
merecida  homenagem  a  um  cidadão  que  contribuiu
significativamente  para  o  desenvolvimento  do  município  e
para a formação de valores na comunidade olimpiense,

D E C R E T A:
Art. 1.ºFica denominada RUA DR. JOÃO BICUDO,a

via pública localizada no bairro Bela Vista, com início na
Rua Bela Vista, paralela à alça de acesso da Rodovia Assis
Chateaubriand (SP-425), por toda a sua extensão.

Art. 2.º A Secretaria Municipal de Obras, Engenharia e
Infraestrutura, juntamente com a Secretaria Municipal de
Planejamento  e  Finanças,  adotará  as  providências
necessárias para a atualização cadastral e a comunicação
aos órgãos competentes acerca da nova denominação.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 15 de abril de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 15
de abril de 2026.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.980, DE 15 DE ABRIL DE 2026
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Dá denominação de via pública.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  da  Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando  que  a  referida  denominação  visa
homenagear  o  Senhor  A l f redo  Takahashi ,  em
reconhecimento à sua trajetória  de vida,  aos relevantes
valores  pessoais  e  à  sua  contribuição  ao  Município  de
Olímpia,

D E C R E T A:
Art. 1.º O prolongamento da Rua Alfredo Takahashi,

localizado no bairro CECAP, entre a Rua João Forti e a sede
da  Secretaria  Municipal  de  Obras,  Engenharia  e
Infraestrutura,  passa  a  denominar-se  RUA  ALFREDO
TAKAHASHI.

Art. 2.º A Secretaria Municipal de Obras, Engenharia e
Infraestrutura, juntamente com a Secretaria Municipal de
Planejamento  e  Finanças,  adotará  as  providências
necessárias para a atualização cadastral e a comunicação
aos órgãos competentes acerca da nova denominação.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 15 de abril de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 15
de abril de 2026.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 57.621, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art.  1.º  Fica  designado,  o  Servidor  EMERSON

RANGEL POLISELLI COSTA JUNIOR, lotado no cargo de
Escriturário  I,  para,  em  substituição,  responder  pelas
funções  de  Diretor  da  Divisão  de  Planejamento,  da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  no  período  de  18
(dezoito)  dias,  a  partir  de  15 de abril  de  2026,  licença
prêmio  da  Senhora  CLAUDIA  ROBERTA  AURELIANO
PEREIRA.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 15 de abril de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 15
de abril de 2026.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 57.622, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe  sobre  revogação  de
Portaria  que  especifica.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica revogada, a partir de 13 de abril de 2026,

a Portaria n.º 56.902, de 08 de janeiro de 2026, que dispõe
sobre designação de servidor Chefe do Setor de Compras,
da  Divisão  de  Gestão  e  Planejamento  de  Compras,  da
Secretaria Municipal de Gestão e Cidade Inteligente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 15 de abril de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 15
de abril de 2026.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 57.623, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1. Fica designada, a partir de 13 de abril de 2026,

a  servidora  LUCIANA  FLORINDA  DE  BARROS  PIRES
MARCATTO, inscrita no CPF sob o n.º ***214148**, para
exercer  as  funções  de  Chefe  do  Setor  de  Compras,  da
Divisão  de  Gestão  e  Planejamento  de  Compras,  da
Secretaria Municipal de Gestão e Cidade Inteligente, sem
prejuízo  de  seus  vencimentos,  fazendo  jus  à  “Gratificação
de  Função”,  em conformidade  com o  parágrafo  2.º,  do
artigo 86, da Lei n.º 5.045, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 15 de abril de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 15
de abril de 2026.
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CLÉBER LUÍS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Resoluções - Secretaria Municipal de Educação
Resoluções - Secretaria Municipal de Educação

Resolução SME n° 09, de 24 março de 2026

“Dispõe  sobre  as  definições
específicas  dos  Setores  de
Trabalho  dos  Supervisores  de
Ensino, e dá outras providências.”

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:

– a Lei nº 5.045, de 23 de dezembro de 2024, que
“Dispõe sobre a organização administrativa da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP e dá outras
providências”; e

– a Resolução SME n° 01, de 3 de janeiro de 2011, que
‘Dispõe  sobre  o  Setor  de  Trabalho  do  Supervisor  de
Ensino”,

Resolve:
Artigo  1º  As  atribuições  específicas  dos  Setores  de

Trabalho dos Supervisores de Ensino, no âmbito da Divisão
de Supervisão escolar, de acordo com a legislação vigente,
serão exercidas na seguinte conformidade:
UNIDADES ESCOLARES ATRIBUIÇÕES

SETOR 1 - Silvana Albano

Todas as Unidades Escolares da Rede
Municipal de Ensino, no âmbito da
Educação Especial.

Estudo, monitoramento e aplicação de legislação educacional vigente;
Implantação do 1/3 da jornada docente;
Comissão de atribuição de aulas;
Organização e acompanhamento das resoluções de atribuição de aulas/Inscrição e Classificação;
Escrituração Escolar (Ata Final, Histórico Escolar, Ponto Digital, Consolidado, Ficha 100, Prontuário de Professores e Funcionários,
matrícula – Prontuário de Alunos, Lista Piloto e Diário de Classe);
Elaborar, analisar e orientar o estudo técnico da demanda da educação especial;
Monitoramento e orientações sobre Plano de Carreira;
Monitoramento e encaminhamentos de estudantes em situação de vulnerabilidade;
Supervisão da Equipe Multidisciplinar (Assistente Social e Psicólogo);
Concurso/ Processo Seletivo;
Organização, adequação, acompanhamento e orientação – Educação Especial Inclusiva/ Atendimento Educacional Especializado
(AEE);
Diretrizes da Educação Especial Inclusiva;
Monitoramento e trabalho em conjunto com o departamento de Oficina Pedagógica – Atendimento Educacional Especializado (AEE).

UNIDADES ESCOLARES ATRIBUIÇÕES

SETOR 2 - Flávia Renata Mialich

1. EMEB Professor Maurício César Alves
Pereira
2. EMEB Washington Junqueira Franco
3. EMEB Professora Therezinha Lopes de
Mello Vicente
4. EMEB Emília
5. Escola João Joaninha

Estudo, monitoramento e aplicação de legislação educacional vigente;
Implantação do 1/3 da jornada docente;
Comissão de atribuição de aulas;
Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC);
Acompanhamento de Programas Governamentais (APG);
Arranjo de Desenvolvimento da Educação (ADE);
Conselho Escolar;
Monitoramento e trabalho em conjunto com o departamento e Oficina Pedagógica- Matemática; Ciências, Educação
Empreendedora e Eventos;
Projetos do Período Complementar;
Projetos Externos;
Pautas de reunião;
Plano Municipal de Educação (PME);
Diretrizes Período Complementar;
Período Integral;
Concurso/ Processo Seletivo;
Compromisso Nacional Toda Matemática.

UNIDADES ESCOLARES ATRIBUIÇÕES

SETOR 3 - Luciana Ferreira De Julle

1. EMEB Santo Seno
2. EMEB Joaquim Miguel dos Santos
3. EMEB Valentina Toazza
4. EMEB Tia Nastácia
5. EMEB Narizinho

Estudo, monitoramento e aplicação de legislação educacional vigente;
Implantação do 1/3 da jornada docente;
Comissão de atribuição de aulas;
Normas e Diretrizes;
Projeto Político Pedagógico (PPP);
Plano Escolar;
Projeto de apoio pedagógico, Recuperação e Aprofundamento Escolar;
Avaliação da Unidade Escolar;
Indicadores de Qualidade;
Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (MEC);
Programa Alfabetiza Juntos São Paulo;
Base Nacional Comum Curricular (BNCC);
Diretrizes do Ensino Fundamental – 1ºs e 2ºs anos;
Adequação do Planejamento do Ensino Fundamental – 1ºs e 2ºs anos;
Monitoramento e trabalho em conjunto com o departamento de Oficina Pedagógica – Alfabetização e Matemática do 1ºs e 2ºs
anos do Ensino Fundamental.

UNIDADES ESCOLARES ATRIBUIÇÕES

SETOR 4 - Luciana Maria Morales Nunes Alves Teixeira

1. EMEB Jardim Hélio Cazarini
2. EMEB Professora Helena Covello
3. EMEB Tio Barnabé
4. EMEB Sítio do Pica-Pau Amarelo
5. EMEB Pedrinho

Estudo, monitoramento e aplicação de legislação educacional vigente;
Implantação do 1/3 da jornada docente;
Comissão de atribuição de aulas;
Concurso de Remoção;
Associação de Pais e Mestres (APM);
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE);
Cartão Escola;
Alimentação Escolar;
Horário Técnico Administrativo;
Diretrizes da Educação Infantil – Creche;
Monitoramento e trabalho em conjunto com o departamento de Oficina Pedagógica - Educação Física e Educação Infantil – Creche;
Atividades Desportivas;
Escola Polo;
Implantação dos Parâmetros de Qualidade e Equidade na Educação Infantil – CONAQUEI

UNIDADES ESCOLARES ATRIBUIÇÕES

SETOR 5 - Camila Aparecida dos Santos Oliveira

1. EMEB Professora Zenaide Rugai Fonseca
2. EMEB Professora Irma Tereza Soares
3. EMEB Theodomiro da Silva Melo
4. EMEB Dona Benta
5. EMEB Professora Vandelice de Oliveira
Santos Cudinhoto

Estudo, monitoramento e aplicação de legislação educacional vigente;
Implantação do 1/3 da jornada docente;
Comissão de atribuição de aulas;
Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB);
Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo (SARESP);
Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPIO);
Novo PAR – Plano de Ações Articuladas;
Diretrizes do Ensino Fundamental – 3ºs, 4ºs e 5ºs anos;
Monitoramento e trabalho em conjunto com o departamento de Oficina Pedagógica – Língua Portuguesa (3ºs, 4ºs e 5ºs anos),
Inglês, Arte e Folclore;
Educação Digital – Ensino Fundamental;
Avaliações Externas.

UNIDADES ESCOLARES ATRIBUIÇÕES

SETOR 6 - Luciana Raphael Diniz Spagnol

1. EMEB Thiago Felício de Sant’Anna
2. EMEB Marquês de Rabicó
3. EMEB Visconde de Sabugosa
4. EMEB Professor Reinaldo Zanin
5. EMEB Professor Eugênio Zaccarelli
6. Tia Elza

Estudo, monitoramento e aplicação de legislação educacional vigente;
Implantação do 1/3 da jornada docente;
Comissão de atribuição de aulas;
Monitoramento do Sistema de Ensino da Rede Municipal de Educação;
Diretrizes da Educação Infantil – Pré-Escola;
Grêmio Estudantil;
Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM);
Monitoramento e trabalho em conjunto com o departamento de Oficina Pedagógica – Educação Infantil Pré-Escola;
Estágio Supervisionado;
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) Interativo;
Programa Educação Conectada;
Educação Digital – Educação Infantil;
Implantação dos Parâmetros de Qualidade e Equidade na Educação Infantil – CONAQUEI.

UNIDADES ESCOLARES ATRIBUIÇÕES

SETOR 7 – Tiago Ferigati Squiapati Nicolau

1. Instituto Santa Filomena de Proteção ao
Menor
2. Creche Cidade da Imaculada
3. Creche Cidade Mirim de São João Batista
4. EMEB Dona Luiza Seno de Oliveira
5. EMEB Professora Lourice Arutin Sgorlon
6. EMEB Professor José Sant’Anna

Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC);
Acúmulo de Cargo e Cursos;
Diretrizes da Educação de Jovens e Adultos (EJA);
Regimento Escolar;
Calendário Escolar;
Compensação de Ausência;
Promoção/Retenção;
Classificação/Reclassificação;
Articulação do Planejamento/Replanejamento da Rede Municipal;
Monitoramento e trabalho em conjunto com o departamento de Oficina Pedagógica – História, Geografia e EJA;
Educação de Jovens e Adultos (EJA);
Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola (PNEERQ);
Plano Nacional do Livro Didático (PNLD);

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário, em especial a Resolução SME n° 01, de 31 de
outubro de 2025.

Olímpia, 24 de março de 2026.
Jéssica Maria dos Santos

Secretária Municipal de Educação
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo,  HOMOLOGO  a  Inexigibilidade  nº  237/2026,
Processo  Administrativo  nº  162474/2026  e  AUTORIZO,
com fundamento no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/21, a
contratação  direta,  por  inexigibilidade  de  licitação,  da
pessoa jurídica de direito  privado  ZUZELINDA MARIA DE
OLIVEIRA ME, inscrita no CNPJ Nº 13.238.186/0001-63,
para  APRESENTAÇÃO  CULTURAL  ARTÍSTICA  NO
CULTURA NO CORETO 2026 DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE OLÍMPIA/SP, no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  a
dotação nº 171.

Determino a publicação da presente autorização, no
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PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios eletrônicos que se fizerem necessários.

Olímpia/SP, 15 de abril de 2026.
Priscila Seno Mathias Netto Foresti

Secretária de Cultura e Defesa do Folclore
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE OLÍMPIA Quinta-feira, 16 de abril de 2026 Ano X | Edição nº 2158 | Página 8 de 16

Estância Turística de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Credenciamento
Credenciamento
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preço n°. 41/2026
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em

prestação de serviços de pedreiro e ajudante para atender
às  necessidades  da  Secretaria  de  Obras,  Engenharia  e
Infraestrutura  do  município  da  Estância  Turística  de
Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 06/05/2026
às  08h30.  Disputa  às  09h  do  dia  06/05/2026.  Tel.:(17)
3279-3274.  site:  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
Olímpia,  15  de  abril  de  2026.

Karolini Escobar de Souza
Diretora da Divisão de Gestão de Planejamento de

Compras
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Conselho Municipal da Saúde

O  Presidente  do  Conselho  Municipal  da  Saúde  da
Estância  Turística  de  Olímpia,  vem  através  deste,
comunicar  a  data  da  Reunião  Ordinária  do  Conselho
Municipal da Saúde, que será no dia 28 de Abril de 2026
(terça-feira),  às  17  horas  na  Secretaria  Municipal  da
Saúde da Estância Turística de Olímpia, situada na  RUA
FLORIANO PEIXOTO, 757 – CENTRO.

Participe  para  a  Construção  de  um  SUS  cada  vez
melhor!

Pedro Luiz Augusto
Presidente do Conselho Municipal da Saúde

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Secretaria Municipal de Educação
Acúmulo de cargo conforme o Estatuto do Funcionário

Público do Município de Olímpia Estado de São Paulo, Título
III, Seção XV, Capítulo VII artigo 138 e 139 e Lei nº 2727 de
12 de março de 1999, artigo 12, parágrafos 2º e 3º.

Acúmulo legal:
Carolina Belini Molina, Professor de Educação Básica I

(PEB I) ACT Municipal no Instituto Santa Filomena- Olímpia,
com Orientadora de Polo na UNIVESP- Severínia.

Danúbia  de  Souza  Lopes  Ribeiro,  Professor  de
Educação  Básica  II  (PEB  II)  ACT  Municipal  na  EMEB
Professora Vandelice de Oliveira Santos– Distrito de Ribeiro
dos Santos, com Professor de Educação Básica II (PEB II)
Contratada na EMEI Profª Nayde Tojeira Romero, Município
de Guaraci.

Olímpia, 15 de abril de 2026.
Jéssica Maria dos Santos

Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA

JÉSSICA  MARIA  DOS  SANTOS,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,
atendendo  aos  dispositivos  previstos  na  Instrução
Normativa  SCI-01/2017,  que  determina  ao  titular  da
Unidade Gestora Repassadora designar um servidor de seu
órgão como responsável pela análise, acompanhamento e
fiscalização da execução das ações da Parceria, resolve:

DESIGNAR,
THIAGO  FERIGATI  SQUIAPATI  NICOLAU,

SUPERVISOR DE ENSINO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE  EDUCAÇÃO ,  pa ra  exerce r  as  funções  de
acompanhamento  e  fiscalização  das  parcerias,  firmados
com  CIDADE  DA  IMACULADA,  INSTITUTO  SANTA
FILOMENA DE PROTEÇÃO AO MENOR, CIDADE MIRIM
DE  SÃO JOÃO BATISTA  e  ASSOCIAÇÃO DE  PAIS  E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OLÍMPIA -  APAE  a
contar de 24 DE MARÇO DE 2026, até o término de sua
vigência.

Olímpia, 07 de abril de 2026.
JÉSSICA MARIA DOS SANTOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
...........................................................................................................
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Comarca da Estância Turística de Olímpia
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OUTRAS ENTIDADES
Outras Entidades

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos
Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos

C O N V O C A Ç Ã O
CHRISTIAN  PEDROSO  PEREIRA,  Presidente  do

Conselho  Municipal  de  Usuários  dos  Serviços  Públicos,
CONVOCA,  os Senhores Membros do Conselho Municipal
de  Usuários  dos  Serviços  Públicos,  em cumprimento  ao
artigo 7º, do Regimento Interno do “Conselho”, para
a  reunião  a  ser  realizada  no  prédio  onde  é  situada  a
Ouvidoria  Municipal,  localizado  na  Avenida  Harry
Giannecchini  n.º  350,  Jardim  Toledo,  nesta  cidade  de
Olímpia/SP, no dia 23 de abril de 2026 (quinta-feira), às
08h00h. Será apreciada a seguinte pauta:

1) Assinatura da ata de reunião anterior;
2)  Esclarecimento  de  pautas  levantadas  na  última

reunião;
3) Outros assuntos.
Esperando  merecer  a  habitual  atenção  de  Vossas

Senhorias.
Olímpia, 16 de abril de 2026.

CHRISTIAN PEDROSO PEREIRA
PRESIDENTE

...........................................................................................................
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